
PARECER JURÍDICO 

EDITAL Nº 147/2026, DE 16 DE JUNHO DE 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO DE N° 035/2026 

 

Aporta a esta assessoria jurídica Edital de Pregão Eletrônico nº 035/2026, do 

Município de Estância Velha/RS, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAR PLANO DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO (PPCI), CMAR, 

TAXA CREA/CAU, IDENTIFICAÇÃO DE SAÍDAS DE EMERGÊNCIA, LOCAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, PARA OS EVENTOS DO MUNICÍPIO, 

ORGANIZADOS PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E 

TURISMO.” 

O edital é exclusivo para empresas beneficiárias da Lei Complementar nº 

123/06, e a base legal invocada é a Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 

039/2023. 

É o relatório, passa-se à análise e conclusão. 

I. DA OBRIGATORIEDADE DO PARECER JURÍDICO 

A Lei Federal 14.133/2021, que revogou a Lei 8.666/1993, institui 

novos  procedimentos para Licitações e Contratos Administrativos. Estabelece em seu 

artigo 53, caput, que 

“Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 

de Assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da  contratação”, 

apresentando parecer jurídico em linguagem simples e compreensível de 

forma clara e objetiva (artigo 53, § 1º, I e II). 

Cumprido o ordenamento legal, faz-se necessário o presente parecer jurídico 

objetivando preservar a formalidade que o ato necessita. 

II) Finalidade e abrangência do parecer jurídico  

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da 

Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC):  

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para 

o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.  

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 

 I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade;  



II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e 

de direito levados em consideração na análise jurídica.  

 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.  

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

 O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência 

discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.  

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática 

de atos administrativos, nem de atos já praticados.  

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro 

do seu espectro de competências. 

 Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderações.  

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para 

fins de sua correção.  

III – DA EXCLUSIVIDADE PARA EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DA LC 123/06 

O edital estabelece que a licitação é EXCLUSIVA PARA EMPRESAS 

BENEFICIÁRIAS DA LC 123/06. A Lei Complementar nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) visa promover o desenvolvimento 

econômico e social por meio do tratamento diferenciado e favorecido a microempresas 

(ME) e empresas de pequeno porte (EPP). 

O art. 47 da LC 123/06 prevê que, nas licitações, será assegurada, como 

critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. Além disso, o art. 48, inciso I, da mesma lei, permite a realização de 

licitações destinadas exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte em itens ou lotes cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais). 



É fundamental que o valor estimado para cada item ou lote do objeto desta 

licitação (insumos para agricultura familiar) esteja em conformidade com o limite 

estabelecido no art. 48, inciso I, da LC 123/06. No caso em tela, verifica-se que o valor 

estimado de cada item individualmente não ultrapassa o limite de R$ 80.000,00. 

IV - DO EDITAL  

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos 

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão 

vejamos:  

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

 I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 

envolvido;  

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, conforme o caso; 

 III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;  

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 

para sua formação; 

 V - a elaboração do edital de licitação;  

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;  

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais 

de economia de escala;  

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto;  

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, 

e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 



 X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação 

e a boa execução contratual;  

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei.  

Analisando os documentos que compõem a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua 

contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo 

de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de 

dotação orçamentária, o termo de referência, o decreto de designação do pregoeiro e 

da equipe de apoio, a minuta do Edital.  

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se 

encontram devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, ficando 

evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.  

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a 

sua necessidade, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da 

administração.  

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado, contém 

os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega e condições de 

execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e 

da Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por 

conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 

14.133/2021, que assim determina:  

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

 XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação 

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e 

elementos descritivos:  

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 

do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;  

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 

 c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto;  

d) requisitos da contratação;  

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como 

o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início 

até o seu encerramento;  

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;  



g) critérios de medição e de pagamento;  

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;  

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado;  

j) adequação orçamentária 

Outrossim, importante que na estimativa do valor da contratação seja 

observado o art. 23 da Lei 14133/2021, que assim dispõe:  

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 

definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 

preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do 

percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos 

Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de 

parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras 

(Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do 



Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil 

(Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito 

Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor 

previamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste 

artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas 

de custos adotados pelo respectivo ente federativo. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 

quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá 

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os 

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-

integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos termos 

do § 2º deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à 

remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o 

permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, 

balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º deste artigo, 

devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de 

avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser 

reservada às frações do empreendimento não suficientemente 

detalhadas no anteprojeto. 

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes ou 

contratados, no orçamento que compuser suas respectivas propostas, 

no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético 

referido no mencionado parágrafo. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se 

em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação 

nesta nova sistemática de licitações públicas.  

V – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

O presente Processo Licitatório prevê em seu Edital o critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO DO LOTE, porquanto a empresa contratada deva ofertar os 



produtos previstos no Termo de Referência na sua totalidade, obedecendo ao artigo 33, 

I da Nova Lei.  

Como a modalidade da licitação é a de pregão eletrônico, o critério 

selecionado está de acordo com a norma regente.  

Verifica-se ainda que o Edital segue a tabela de preços praticada no mercado, 

conforme consulta realizada, a qual deverá ser observada durante o processo licitatório, 

a teor do artigo 82, V da Lei 14.133/2021.  

No mais, deverão os interessados observar os prazos para a apresentação de 

propostas e os lances previstos no Edital e no artigo 55 da Lei. 

VI – DA CONCLUSÃO  

É de conhecimento notório que todo o ordenamento jurídico deve respeitar 

os regramentos expostos na Constituição Federal de 1988.  

Na Carta Magna, onde repousa o capítulo acerca da execução da 

Administração Pública, é possível extrair que os Entes Federativos obedecerão aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (artigo 

37).  

A Lei Maior ainda prevê que ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, conforme seu artigo 37, XXI. 

 Dito isto, não se vislumbra eventual ilegalidade no presente Processo de 

Licitação, sendo que todo o procedimento adotado pela Comissão de Licitação se 

apresenta condizente com o que prevê a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal 

39/2023.  

É o parecer S. M. J. 

Estância Velha, data da assinatura eletrônica. 

 

 

João Vitor Baumgratz 

OAB/RS n° 135688 
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